



Município de Três Passos
Poder Executivo


Mensagem Retificativa nº 03                                                         
Três Passos, 12 de março de 2024.

Excelentíssimo Presidente!

Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, oportunidade em que encaminhamos a presente mensagem retificativa ao Projeto de Lei Complementar n° 02/2024, que "Altera o art. 53 da Lei Complementar nº 18 de 2011 que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Três Passos”, em tramitação nessa Casa.

O Texto retifica a justificativa do PLC nº 02/2024, dessa forma leia-se: 

Na forma da Lei complementar nº 18, de 2011, a norma vigente dispõe que “Cedência é o ato através do qual o Prefeito Municipal coloca o Servidor Efetivo e Estável à disposição de órgãos ou Entidades Públicas ou Privadas sem fins lucrativos e sem subordinação administrativa com o Município. (Art. 53, com Redação dada pela Lei Complementar nº 64/2021).

Ocorre que a exigência de que, para ser cedido, o servidor deve ser “estável” implica em dificuldades, pois nem sempre possível a cedência de servidor estável.

Há categorias que o quadro de servidores é muito enxuto. Por outro lado, não se desconhece que o Município cede servidores mediante acordos de cooperação, a exemplo da cedência de médico veterinário para o MAPA – Ministério da Agricultura e Pecuária, para atuarem junto à Seara Alimentos, proporcionando não apenas retorno financeiro ao Município, mas também contribuindo significativamente para a geração de empregos.

Justifica-se, dessa forma, a necessidade de flexibilização da norma atual para assegurar a cedência de servidores efetivos, sem a exigência de serem estáveis"







Além da justificativa, segundo orientação do IGAM nº 4.469/2024, vislumbrou-se a necessidade de alterar o parágrafo 6º do Art. 53:


Art. 53 ...........

§ 6º Fica suspenso o Estágio Probatório de servidor efetivo cedido. NR

[bookmark: _GoBack][bookmark: _GoBack]
Atenciosamente, 


ARLEI LUIS TOMAZONI
PREFEITO MUNICIPAL










Exmo. Sr. 
FLAVIO HABITZREITER
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos/RS
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